
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/020/2025
Congonhas, 05 de Fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Contrato de Comodato No 01/2025, que

entre si celebram o Município de Congonhas e a BasÍlica Senhor do Bom

Jesus.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento

haE

PROTOCOLO GERAL 165/2025
Data: '10/02/2025 - Horárior 15:4.1
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CONGON
CÍDÁDE DOS PROFETAS

CONTRATO DE COMODATO N.9 Ot 12025, qUE ENTRE SI FIRMAM O MU
CONGONHAS E A BASíLICA DO SENHOR BOM JESUS.

Processo Administrativo PMC- 67 9 /2Ot2

O MUNICIPIO:DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o na L6.752.M6/OOOL-O2,
Praça Presidente Kubitschek, ne 135, Cêntro, CongonhaslMG, neste ato represent

Costa Cabido, inscrito nô RG Ns M-4370328 e no CPF ne 813.6
a BASíUCA DO SENHOR BOM IESUS , insiÍita no CNPJ sob o n.e 23.964.083
ato representada pelo Monsenhor Nedson Pereira de Assis, portador do RG ns M
e do CPF n9 709.!77.876-68, resolvem celebrar o. presente convênio mediante
cláusulas:

CúU§UIÂ PRIIvIEIM - DO OBJETO .:

O objeto do presente convênio é a cessão do Cemitério do Senhor Bom Jesus ao

cúusulÁ SEGuNDA - DAs oBRTGAçÕES Do MuNrcípro.
| - realizar as benfeitorias úteis e necessárias ae adequado funcionamento do ce
ll - proceder, a seu critério, a reforma física do cemitério, guando necesséria,
normal utilização;
lll - ercar com osgastos com água, energia€létrica, taxas e tributos municipais;
lV - denunciar o convênio, com antecedência. mínima de 6 (seis) meses, na hip
desejar sua continuidade.
V - colocar à disposiÇão funcionários para prestarem os seryiços.

''' t I

lll : comunicar ao Município, com antecedência mínima de 6 (seis) mesesr na
tescisão antecipada deste convênio.

cúusutÂ euAf,TA - DAs oBRtcAçÕes elrAr:RArs,
l- Elaboração-de regimento em comum acordo entre a Prefeitura Municipal dê
a paróquia Bom Jesus.
It - Acompanhar a transferência do.título da côncessão de uso do túmulo, qu
realizada mediante a ãssinatura de ambos os convenentes no respectivo termo

qlÁusuà qu.mrin - oa runruneza.oa crssflo .

l- A natureza da cessão se íaz a título gratuito, não cabendo a qualquer
indenizações por melhorias ou benfeitorias, findo o ajuste.
ll - Não haverá transferência de recursos entre as partes.
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.seguinte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
.'

CIDAI)E ÓoS PROFETAS

qáu§u tA SEXTA.- DO PRAZO .

O comodato.vigorará até 31 de dezernbro de 2O28, a contar da data da assinatu , podendo

alquer dos
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O Convênio poderá ter seu térmioo antecipado, caso não haja mais interesse a q

participes, desde que denunciado 5 (seis) meses antes.

cúusur-A orrAvA- DA clÁssrHcAçÃo oa DESPESA

A classificação iàstitucional-funcionaFprogramática.da despê5a para o exercício

Nos termos da Lei 8,666/93, iitegra este convênio o Plano de Trabalho

CúUSUIÁ DÉOMA-DAA LTERAçÃO

conve nio.'e. Seu Plano de Trabalho some erão ser a
'r 
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CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

r50027.OL :A4,.!22.ú02.2309.3190 1 1
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cúusutI DÉCIMA SEGUNDA - Do GEsÍoR MUNICIPAL REsPoNsÁvEL
Para Gestor responsável pela execução e acompenhamento do presente nvênio fica

uinte ao da
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J UNIOR.

cúUsUt.A DÉCIMA TERGEIRA - Do FoRo

72/h -

ser renovado, por interesse dos partÍcipes.
. cúusurl sÉIMA- t A DENÚNCIA

l'?t"-í

r,Secrêtaria !.üln ichâl de zelaidüia
'Urbanê

(Cessão de Servidores)

col

V-



de CONGONHAS
porventura eústeas ou qu ntes

E visando ao fi cumprimento detodas as cláusu

MUNTCíPtO:'é. P

forrná. . .,. 
'

ARÓQUIA fir,marn o presente. ihstrumento em 2 (duas) vias de

tro

n

5

. p&çerrretEerirE ttuiiÍrgoúE<, lso. cEúÍRo - qoÀreoltús - MG - csp3€írs{tx, - rEL: Br) gú.í3oo

CONGOT{HAS

'r' r' I

oú a dirimir
convênio, indo-se

condições aquie belecidas,
al teor e

'foro da Comaiaa competênte

qualquer outro por mais privilegiado que este seja.

eleito o
quaisquer

/r/"-" ^/'*i/,. )."/ Nedson Pey'eira de Âssrs
Pároco

Prefeito de Congonhas



I IH

Co 3í dê ro d€ 2025 - Dlário OÍlcial Eletrôn criàdo Lei mu No 2.900/2ü)9 - ANO N. 3799

Município de Congonhas, nos termos da l€8islação vigentê
Congonhâs, 30 deJaneiro dê 2025.

Dirêtoria de Trlbutação e de Fiscalizâ!ão

PRAçA PiEslDENÍE KUBTTSCHEK í3s, CENTRO, CONGONHA9MG - CÊP:15.4íO{6a - TEL (3t) 3732-OEü' OU 373:l-0781'

Código de validàção: t4t326
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CoNTRAÍO OE COMODATO r{". Olr2o2:i QUE ENTRE sl CELEARAM O MUNICÍP|O DE CONGONHAS E A 8ASíUCA DO SEN DO BOM JESUS
its<hêk 135. Centro,Paítícipes: O MUNICíP|O DE CoNGONHÀS, inscriro no CNPI sob o n'. 16.752.4461000 l -02, com sedê nà píaça Presidente

CongonhayMc, represeôtado por seu Prefeito, Andêrson Costa Câbido, inscÍito no RG No M{370328 e no CPF no 813.617 6-15 e a BÀSÍLICA DO

7.308.712 e do CPF n' 709.177.87ê68. Objeto: Cessão do Cemitério do Senhor Bom Jesus eo MunicÍpio de Congonhas, pêla
portador do RG n' MG-
Mitra Arquidiocesanà de

Maíiana. para que o cessionário possê explorar 05 seíviços funerários, de forma direta. ou atÍavés de concêssão ou perm . Dotação Orçamêntáíia:
Sec.etarla Municipal de Zeladoria Urbana (cêssão de servidoíes) - Fi(ha: 1261 - Dotação OrçamenÉria: 21.01 .04.122.0002 .31901.! - Fonte: 1500.

.319113 - Fonte:'1500.Sêc.etaria Municipàl de Zeladoria Urbana (cessão dê sêrvidores) - Ficha: '1262 - Dotação Oíçamentária: 21.01.04.122.
concessões Públicas (convênio com cemirérios - Despesas de custeio) - Ficha 1059 - 21.04.04.131.0o13.0009.339030 - Fonte 500. Concessões Públicas

(Convênlo com Cemitérios - Dêspêsàs de CuÍeio) - Fichà 1060 - 21 .04.04.13Í.0013.0009.339039 - Fontê: 1500. Vlgênciã:30de neiro dê 2025 àté 31 de
dezembro de 202E, podendo ser renovado, poí intêíesse dos partí(iÍres. Congoôhâs. 30 dejâneiío de 2025. Andeíson Costã
Mon$nhoí Nêdson Pereiía de Àssis.

o, Prefeito de Congonhàs;

Código de Vàlidaçáo: E4E426

PRtMEtRO TETMO DE APOSÍILAMENÍO AO ÍERMO OE COLABORAçÃO N". íír2o2!l pATCERtA QUE ENÍRE Sl CELE

CONGONHAS E O CENÍRO DE APOIO AO MENOR OE CONGONHA§. CEAMEC
o MuNrcíPro oE

PertÍ.ipes: O MUNICÍP|O OE CONGONHÂS, inscÍito no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-02. com sedê ne praçà Presi Kubitschêk, 135, Centro,
.42615 ê pela SecretáriaContonhayMc, representado poí seu Prefeito, AndeGon Costa Cabido, inscrito no RG N" M-437O328 e no CPF n" 813.61

Municipâl de Oesenvolvimento e AssiÍênciâ Social, Maria de Fátima Lima de Brito Sábará, inscÍita no CPF n' 004.919.566-22 e O CENTRO DE APOIO AO
MENOR DE CONGONHAS - CEÂfrEC, inscrito no CNPJ n". 02.476.328/0001-04, com sede na Ruâ Noeme Ferreirà Lobo, no Basilica, ConSonhas/MG,
representado por seu Presidente, Adeir dos Saôtos Silvà, portador do RG t!l-4.353.945 e do CPF no.686.701 .33G87. Ob Alterâção dâ dota(âo
orçamentárià, mantendo as demáis dáusllas inalteradâs. Dotação Orpmentária: Fichâ: 1137. Ór8ão: 32. Unidade: 03.
ProgÍama: 0018. Atiüdade:0.065 - PaÍcerias com Eôtidades -Criança e Adolescente RP, 3,3.50.41 - ContÍibuições, Fonte: 1500.

Éo: 08. subfunção: 243
28 dejaneiro de

2025. Anderson CoÍa Cabido. Preíeito de Contonhas; Maria de Fátima Lima de Brito SabaÍá,secretária Municipal de
Social; Adelr dot Santos silva, Presidente do Centro de Àpoio ao Menor de Congonhas - CEÂMEC.

nvolvimento e Assistência

Código dê Validação: 849625

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAçÃO N". 09/2023 QUE ENTRE SI CELEBNAM O MUNICÍPIO DE NGONHAS E O LAR

PâÍrícro.s: ô MUNTCípto oE coNGoNHÀ§, inscÍlto no
ConSonhas/Mc, rêprêsêôtâdo por seu PreÍeito. Anders

COMUMTÁRIO FREDERICO OZANAT/I
cNPl sob o no. 1 6.752.a46lO0O1-O2. com sedê

on costa cabldo, inscrito no n6 N'M-437032a
Kubitschek. 135, Centro.
.426-1S ê p-rà Sê.Í.táía
E O LAR COMUN|TÁRIO

na pÍaçe PÍêside

Munlcipal de Dêsenvotuimênto e Assistên.ía Social, Môriâ de Fátima Lima de Brito Sabará, inscritá no CPF n" oo4-919.5
FREDERICO OZANAN, inscrito no CNP.I sob o no. 02.155.05Z0001-62, com sede na Rua dâs Mercês,236, Ouro Brãn reprêsentado por suâ
Prasldêntê. Cclinà Môríia oiniz Araújo, insc to no CpF no857.4a9.0o653. Objêto: AltÊrâção da dotação orçamenÉriâ, ma as demais cláusulas
lnalteradas, DotaÉo Oíçamentária: Fichâ: 1084. Órgâo: 32. Unidâde: 01. Fu nção:08. Subfunção: 122 Protramai 0027. Àtivi O.O7l - Paraeriôs com
Entidedes./Sêdes. 3.3.50.41 - Contíbuiçôês. Fonte: 1500. Congonhês, 29 de ianêiro de 2025. Ándêrson Costà Cabido,

Erito Sàbàrá, S€<retiáriô Muhicipàl de Oesenvolvimênto ê AssaÍêncE So(ial; Celinà Mârília Diniz Arâ

Código de V.lidação: 849726

Frêderico Ozanãm
újo, te do Làr comunitário

A

ESTÂDO DÉ ITFIAS GERAIS
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SENHOR BOM JESUS, inscritã no CNPJ sob o n." 23.99.083/0001-34, representada pelo Monsenhor Nedson Peíeirê de

I
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de Congoôhes; Marià de

Congonhas - MG
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